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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 2.073, de 2022, 
do Ministério Público da União, que dispõe sobre a 
criação de cargos em comissão e a transformação de 
cargos de Técnico e de Analista em cargos em comissão, 
no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 2.073, de 2022, de 
autoria do Ministério Público da União, que dispõe sobre a criação de cargos em 
comissão e a transformação de cargos de Técnico e de Analista em cargos em 
comissão, no âmbito do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP). 

A proposição é composta de três artigos. O art. 1º transforma 5 
(cinco) cargos vagos de Analista e 7 (sete) cargos vagos de Técnico do Conselho 
Nacional do Ministério Público em 10 (dez) cargos em comissão CC-5, no âmbito 
do CNMP, sem aumento de despesas. O art. 2º do projeto determina a criação de 
32 (trinta e dois) cargos em comissão sendo 4 (quatro) CC-5, 14 (quatorze) CC-3 
e 14 (quatorze) CC-1, no âmbito do CNMP, sem aumento de despesas, por 
aproveitamento de sobra orçamentária aprovada. 

O art. 3º veicula a cláusula de vigência da Lei, na data de sua 
publicação. 

A justificativa da proposição indica a necessidade de reestruturar a 
força de trabalho da área fim do CNMP, com o objetivo de contribuir para uma 
prestação jurisdicional administrativa mais eficiente e célere. Ressalta, ainda, que 
o volume de trabalho do CNMP sofreu significativo aumento, em razão da 
ampliação da competência da instituição para solucionar conflitos de atribuições 
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entre membros do Ministério Público no País, decorrente de decisão do Supremo 
Tribunal Federal no julgamento da Ação Cível Originária nº 843/SP. 

Não foram oferecidas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), de acordo 
com o art. 101, inciso I do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), detém 
competência para apreciar a constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e 
mérito das proposições que lhe forem submetidas. O inciso II do mesmo 
dispositivo regimental confere à CCJ, ressalvadas as atribuições das demais 
Comissões, competência para deliberar sobre o mérito das proposições que tratem 
de matéria de competência da União, como é o caso do projeto em exame. 

A análise do projeto revela sua constitucionalidade material e formal. 
A autoria da proposição ter partido do Ministério Público da União atende a 
disposição do art. 127, § 2º, da Constituição Federal, que assegura autonomia 
funcional e administrativa ao Ministério Público. As disposições constitucionais 
relativas a matéria orçamentária também foram respeitadas, uma vez que a 
transformação dos cargos se dá sem aumento de despesas, por aproveitamento de 
sobra orçamentária aprovada. 

No plano do exame da juridicidade, a proposição se mostra adequada 
aos preceitos e regras de nosso ordenamento jurídico, além de contar com os 
elementos essenciais de uma norma legal. Chegamos, portanto, à conclusão que o 
projeto encontra-se apto a uma inserção harmônica em nosso ordenamento 
jurídico. 

Quanto à regimentalidade, não se identificam obstáculos ao 
seguimento da tramitação do projeto. 

A proposição, em nosso entendimento, é meritória. A transformação 
de cargos efetivos vagos em cargos em comissão atende necessidades de serviço 
essenciais ao bom funcionamento do CNMP, como demonstrado na extensa 
justificativa do projeto. Com efeito, o reconhecimento judicial de que o CNMP 
deve resolver conflitos de competência entre membros de todos os ramos do 
Ministério Público no País provoca naturalmente um aumento da demanda de 
trabalho do órgão, que precisa ser suprida com a contratação de pessoal. O 
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montante de cargos efetivamente transformados pela proposição mostra-se 
compatível com o incremento de trabalho apontado. Concluímos, assim, que o 
projeto contribui para a eficiência da gestão de pessoal do CNMP, com reflexos 
positivos para o cumprimento de sua missão institucional. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.073, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

S
F

/
2

4
1

9
7

.
0

1
9

9
7

-
1

6


